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                        EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025 
 

 
Município de Formigueiro – RS 
Secretaria Municipal da Administração 
 
Tipo de julgamento: Maior Desconto 
Modo de disputa: aberto e fechado 

                                                               
Edital de pregão para contratação de 
leiloeiro oficial para preparação, 
organização e condição de leilão público 
de bens inservíveis do município. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO - RS, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, do tipo Maior Desconto, objetivando a contratação de com a 
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação 
de leiloeiro oficial para preparação organização e condução de leilão público de bens 
móveis inservíveis do município, processando-se essa licitação, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Federal Complementar 123 de 14/12/2006 
e do Decreto Municipal nº 4.999 de 30 de julho de 2024.  
 

Do recebimento das propostas e a sessão virtual do pregão eletrônico: 
 
Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 13/10/2025 às 08:30 horas do dia 
27/10/2025. 
Abertura e julgamento das propostas: das 08:30 horas do dia 27/10/2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 09:00 horas do dia 27/10/2025. 
 
Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL endereço eletrônico 
< https://bllcompras.com/ >  
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Constitui objeto da presente licitação  tem por objeto a contratação de leiloeiro oficial 
para preparação, organização e condução de leilão público de bens inservíveis do 
município, conforme especificações constantes no Anexo I- Termo de Referência. 

 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
correta utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico < https://bllcompras.com/ > ou solicitadas por meio do seguinte endereço de 
email: contato@bll.org.br, ou ainda pelo telefone (41) 3097-4600. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
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eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso. 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 
concorrência na forma eletrônica. 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
3.1. No momento do cadastramento da proposta no sistema, o licitante deve informar em 
campo próprio, no que for aplicável, apenas os dados necessários, como lote, item, 
valor, marca, (desde que esta não identifique o licitante). Qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importará na desclassificação da proposta. 
 
4. ENVIO DA PROPOSTA ESCRITA 
4.1. A proposta deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, ou a critério do Condutor do 
certame.  

4.2.Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, o percentual, 
que receberá do arrematante-comprador, englobando os custos de material e mão de 
obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 
cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de 
quantitativos e custos unitários. 
 
4.3. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os documentos de habilitação deverão ser enviados pelo licitante classificado como 
vencedor, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em até 02 (duas) horas após 
encerramento da fase de lances e/ou a critério do pregoeiro.  
Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 
 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a)Documento de identidade (RG ou CNH) e CPF – Cadastro de Pessoas Físicas 

 b)Carteira de Leiloeiro Público Oficial; 

 c)Certidão Oficial fornecida pela Junta Comercial do Estado de Registro como Leiloeiro 
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Oficial, bem como sua regularidade para o exercício da serventia, na forma das 
disposições do Decreto n.º 21.981/32 e da Instrução Normativa nº 113, de 28.3.2010, 
expedida pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta dias) dias. 
 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a)Certidão Negativa de Débitos Federais; 
b)prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
c)prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
d)Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do Estado que comprovem 
que o Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da 
atividade mercantil. 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio do leiloeiro. 
5.3.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 
substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 
5.3.1.1. A substituição referida no item 5.3.1. somente terá eficácia em relação aos 
documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 
estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 
5.3.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 
prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 
cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 
inabilitação. 
5.3.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
5.3.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
5.3.5. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 
distância, nos termos do Decreto Municipal nº 4.999 de 30 de julho de 2024. 

1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa de direito público ou 
privado, contendo as seguintes informações: Identificação do Leiloeiro Público Oficial 
(nome, CPF e registro no órgão competente); Período em que foram prestados os 
serviços ou a partir do qual vem sendo prestado; Percentual de vendas atingido, em 
relação à quantidade de bens ofertados; Quantidade de itens levados a Leilão; 
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Quantidade de itens arrematados; Dados completos da pessoa jurídica proprietária 
dos bens leiloados (razão social, endereço, telefone, e-mail, etc); Tipos de bens 
leiloados e Data da realização do Leilão (ou da data programada); 

 
5.4. OUTRAS DECLARAÇÕES 
O licitante deverá apresentar as seguintes declarações, juntamente com os documentos 
de habilitação, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções 
legais. 
5.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 
suas informações, na forma da lei. 
5.4.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 
deste edital. 
5.4.3. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.4.4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.4.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002 - “proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 
5.4.6. Declaração de que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitados da Previdência Social, conforme legislação vigente. 
5.4.7. As declarações solicitadas nos subitens 5.4.1, 5.4.2, 5.4.3, 5.4.4, 5.4.5 e 5.4.6 
podem ser anexadas separadamentes ou de forma conjunta em um único documento. 
5.4.8. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 horas ou a 
critério do Pregoeiro responsável pela condução do certame. 
 
6. VEDAÇÕES 
6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da Ata de registro de 
preços e/ou contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 
mediante a utilização de sua chave e senha. 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
7.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet, via sistema. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta, conforme Decreto Municipal. 
8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado. 
8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o 
“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com o lance final e fechado. 
9.2. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.2.1. Encerrado o prazo previsto no item 9.2, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de até (10) dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.2.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 9.2.1, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.2.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 
9.2.2. os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do prazo. 
9.2.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 9.2.2 e 9.2.3, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
9.2.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 9.2.2 e 
9.2.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no subitem 9.2.4. 
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9.2.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, a agente de contratação poderá, auxiliada pela 
comissão, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no subitem 9.2.5. 
9.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
9.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá seu reinício com mínimo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação aos participantes do certame, esta será 
publicada no site https://formigueiro.rs.gov.br, onde serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura.  
9.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 5.4.3 e 5.4.4 deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006. 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme Decreto Municipal; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
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b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados 
no prazo fixado no item 5.5 deste Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2., 5.3. e 5.4., 
enviados nos termos do item 5, todos deste edital, serão examinados pelo Pregoeiro, 
que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as 
declarações exigidas nos itens 5.4.3 e 5.4.4 deste Edital e que possua alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 
(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
 
13. DOS RECURSOS 
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13.1. Terminada a fase de habilitação, será oportunizado o prazo de 30 (trinta) minutos 
para manifestação de intensão de recurso, de forma motivada, por qualquer licitante. 
13.2. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de deferimento da 
manifestação da intenção de recurso: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
logo após terminado a fase de apresentação do recurso. 
13.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
item 13.2 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
13.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
13.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços e/ ou 
contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
uteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços e/ ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
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vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.3 deste edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ ou contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ ou 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
15.7. Por ocasião da Contratação, será exigida documento de regularidade fiscal perante 
o Município de Formigueiro, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final  ocorrerá em 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos  a critério da 
Administração. 

16.2. Durante o prazo de vigência do Contrato poderão ser realizados outros leilões e 
o(a) contratado(a) deverá cumprir com a mesma proposta na qual foi vencedora na 
disputa na Licitação originária deste Contrato. 

 
17.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. O pagamento dos serviços prestados em razão da contratação,será realizados 
pelos arrematantes, através da comissão, valor obtido  na liciotação em percentual, 
sobre o valor de cada bem arrematado.  
17.2. Do valor recebido pelo leiloeiro,ficará o mesmo responsavel pelo recolhimento de 
todos os impostos e encargos obrigatórios pore Lei. 
17.3. Dispensa-se a exigencia de dotação orçamentaria,dado que a Administração, não 
efetuara  pagamento ao contratado.  
 
18. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1.O Leiloeiro Público Oficial atuará nos leilões promovidos pelo Município de 
Formigueiro - RS, para a realização, incluindo a preparação, organização e condução, 
de LEILÕES PÚBLICOS, de bens móveis pertencentes ao patrimônio da Administração 
Pública Municipal, considerados inservíveis, ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, 
sucatas e outros, de acordo com a Lei no 14.133/2021, no período de vigência 
contratual. 

18.2.Sem prejuízo das obrigações do Contratante e do Contratado estabelecidas neste 
instrumento, o serviço do Leiloeiro Público Oficial será solicitado pelo Município de 
Formigueiro - RS, para a realização do leilão. 
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18.3.Os serviços deverão ser prestados desde a fase de reunião dos lotes até o 
encerramento do Leilão, entendido este como sendo a reunião de prestação de contas 
entre o Contratado e o Contratante. 

18.4.O Leiloeiro Público Oficial deverá dispor de sistema informatizado para controle 
das atividades inerentes à venda dos bens, assim como fornecer relatórios gerenciais 
em cada fase do processo (a exemplo de cadastramento de bens, 
administração/realização do Leilão oficial, relatório específico do leilão prestação de 
contas sobre a venda do bem, dentre outros). 

18.5.O leilão deverá ser realizado em total observância das leis e normas vigentes 
como também com a publicidade necessária. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
n) Descumprir determinações de obra (ordens de serviço, marcos de medição, padrões 
de qualidade e segurança, normas de saúde e segurança do trabalho, regras ambientais 
e de integridade); 
o) Obstruir a fiscalização do contrato, inclusive sonegar informações e registros técnicos; 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
19.1 deste edital as seguintes sanções, que poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, observados a motivação, a proporcionalidade a gravidade do fato e a 
reincidência da contratada, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e 
penal:  
a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado, podendo ser moratória (atraso) e/ou 
compensatória/indenizatória;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.  
19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
Vedada a cumulação de impedimento de licitar e contratar com a declaração de 
inidoneidade. 
19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 
19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, podendo haver retenções de pagamentos até o saneamento da falha ou 
compensação, sem prejuízo da correção monetária desde o evento danoso ou em 
desacordo, acrescidos de juros de mora. 
19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública, com eventual refazimento de serviços em desacordo técnico as suas expensas, 
a critério da fiscalização. 
19.7. Utiliza-se como matriz orientadora mínima, sem prejuízo das cumulações e da 
análise do caso concreto: 
a) Não apresentar documentação ou apresentar documento falso/declaração falsa: multa 
de 2% a 10% e impedimento de até 3 anos; em caso de falsidade grave ou fraude, 
inidoneidade de 3 a 6 anos. 
b) Não manter a proposta ou recusa injustificada em contratar: multa de 2% a 15% e 
impedimento de até 3 anos. 
c) Conduta no certame (perturbar, fraudar, frustrar competitividade, ato inidôneo): multa 
de 5% a 30% e impedimento de até 3 anos; quando em conluio/corrupção/fraude 
relevante, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
d) Atraso (mora): multa diária de 0,05% a 0,50%, limitada, no conjunto, a 30% do valor 
do contrato; se comprometer a execução, reclassificar como inexecução parcial/total. 
e) Irregularidades sanáveis (sem prejuízo ao resultado): advertência e prazo para 
correção; se persistir, multa única de 0,5% a 5% e, conforme gravidade, impedimento de 
até 3 anos. 
f) Inexecução parcial: multa de 5% a 20% sobre a parcela afetada e impedimento de até 
3 anos; havendo fraude associada, poderá acarretar em inidoneidade de 3 a 6 anos. 
g) Inexecução parcial que cause grave dano a administração: multa de 10% a 25% 
sobre a parcela afetada e impedimento de 3 anos; havendo fraude associada, poderá 
acarretar em inidoneidade de 3 a 6 anos. 
h) Inexecução total / abandono: multa de 15% a 30% e impedimento de até 3 anos; 
havendo dolo/fraude/prejuízo elevado, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
i) Prejuízo material ao Contratante: ressarcimento integral, multa de 5% a 30% e 
impedimento de até 3 anos ou inidoneidade de 3 a 6 anos, conforme gravidade. 
j) Obstrução da fiscalização / sonegação de informação: multa de 2% a 10% e 
impedimento de até 3 anos; com fraude, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
19.8. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.  
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19.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do 
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
19.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação.  
19.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
19.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
19.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
19.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
  
 
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: licitacao@formigueiro.rs.gov.br, através do site https://bllcompras.com 
(plataforma onde é realizado o pregão eletrônico), ou ainda ser protocolado diretamente 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Formigueiro – RS. 
20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
no seguinte sítio eletrônico, https://formigueiro.rs.gov.br e anexadas 
https://bllcompras.com. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
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21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
21.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no 
edital. 
21.5. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé - RS para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
Formigueiro 07 de  outubro de 2025. 

 
 

Cristiano Cezar Cassol Rubert 
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

                              SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

                                      CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL 

1. OBJETO:  
1.1.. Constitui objeto do presente Termo de Referência, a contratação de leiloeiro oficial 
para a preparação, avaliação, organização e condução de leilão público para alienação 
de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do município de FORMIGUEIRO. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Os leilões são importantes para que a Administração Municipal possa 
operacionalizar a alienação de bens móveis inservíveis que compõem um estoque de 
itens que se deterioram em virtude da baixa capacidade de realização das atividades 
operacionais necessárias para determinada finalidade. O leilão é uma forma especial de 
negociação de uma ação, fora do pregão tradicional, onde o objetivo é encontrar um 
melhor equilíbrio entre oferta e demanda. É importante frisar que a estrutura física 
existente também é algo a ser analisado, uma vez que não possui espaços livres que 
sejam apropriados para depositar os bens. Uma questão de extrema relevância aqui, é 
salientar que, caso fosse optado por promover as reformas necessárias à adequação de 
cada item, iria ser necessário demandar de um longo período e consideráveis 
investimentos por parte da Administração Pública para recuperação dos mesmos, 
comprometendo assim, desnecessariamente a receita do erário. Com relação à veículos 
e máquinas, a guarda, por não haver locais apropriados, compromete a segurança do 
bem e traz prejuízo visual, gerencial, administrativo e de saúde pública. É importante 
registrar que a falta de estrutura para a remoção, depósito e guarda de veículos e outros 
bens inservíveis compromete diretamente o planejamento operacional, atrasando todo o 
funcionamento das atividades. Portanto, para que se obtenha êxito na realização do 
leilão, torna-se necessária a contratação de um profissional capacitado, uma vez que o 
mesmo oferece segurança e credibilidade, além de ser responsável pela captação de 
clientes, é também por todo o gerenciamento do leilão e pela prestação de contas. 
Assim, a contratação de leiloeiro oficial justifica-se devido o interesse da municipalidade 
em realizar leilão eletrônico simultâneo ao presencial, além de já ter sido comprovado 
em leilões anteriores o sucesso dos leilões aonde teve simultaneidade com o eletrônico.  
2.2. Justifica-se por tratar-se da formalização da contratação de pessoa física ou jurídica 
habilitada pelo Processo de modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, no critério de 
julgamento; “ MAIOR DESCONTO”, modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  
3.1. Os serviços compreendem:  
3.1.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços 
comuns, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

4. DOS MÉTODOS E LOCAL DA EXECUÇÃO:  
4.1. Os serviços serão prestados na sede da contratada, devendo ser realizado de forma 
presencial e eletrônica (via internet) em local determinado pela Administração Municipal.  
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4.2. Os bens arrematados serão pagos pelo arrematante, após a assinatura da ata do 
leilão, à vista ou no percentual estabelecido no edital específico do leilão, não podendo 
este ser inferior a 5% (cinco por cento) do valor do bem arrematado.  
4.3. Optando pelo pagamento parcelado, o restante deverá ser pago no prazo estipulado 
no edital de leilão, sob pena de perder em favor da Administração o valor recolhido. 
 

5. DO VALOR ESTIMADO:  
5.1. A contratação não gerará ônus para a Administração. 
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
6.1. A contratação não gerará ônus para a Administração.  
 
7. DO RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO:  
7.1. Os itens serão recebidos:  
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 
(cinco) dias úteis do recebimento provisório.  
7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas.  
7.4. Os serviços prestados pela Contratada serão pagos exclusivamente pelo 
Arrematante, na proporção de até 5% (cinco por cento) do valor do lance de 
arrematação, não sendo devido pelo Contratante qualquer ônus decorrente da 
contratação, conforme previsto no § 2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado 
com o parágrafo único do art. 24 do mesmo artigo. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
A Contratada obriga-se a:  
8.1. Definir, juntamente com o responsável pelo Setor de Patrimônio, os devidos lotes de 
bens a serem leiloados.  
8.2. Definir, juntamente com o responsável pela Secretaria Municipal de Administração e 
Secretaria da Fazenda, as condições de venda e as regras para os participantes, 
inclusive, estabelecendo lances mínimos.  
8.3. Fazer a avaliação dos bens, emitindo laudo de avaliação;  
8.4. Fazer a identificação dos bens, com fotos, para divulgação;  
8.5. Organização de bens em lotes, atribuindo o valor do lance inicial;  
8.6. Disponibilização de notas de arremates (ou documento equivalente), emitidas por 
lote arrematado, constando no mínimo as seguintes informações: nome do arrematante, 
CPF ou CNPJ, endereço, telefone, e o valor do lance;  
8.7. Elaboração e apresentação, em até 5 (cinco) dias úteis, da ata do leilão, relatórios, 
documentação fiscal, demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da 
alienação dos bens, e outros documentos solicitados pela Administração relacionados à 
realização do leilão; 
8.8. Emitir recibo, no ato do recebimento dos bens, atestando o estado de conservação 
registrado nos documentos emitidos pelo Município.  
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8.9. Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e executá-las em 
conformidade com este planejamento.  
8.10. Promover a divulgação do leilão;  
8.11. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do Município, de 
que trata o art. 38 do Decreto nº 21.981/32, indicando o veículo de divulgação e o 
respectivo custo, observando ainda que:  
a) os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões 
definidos pelo Município;  
b) O leiloeiro só poderá proceder à publicação do aviso de leilão após o Município 
autorizá-lo, o que será feito à vista da aprovação da minuta, publicação e da 
concordância com o veículo de comunicação proposto para divulgação, sem ônus para o 
Município;  
c) os custos de divulgação dos avisos deverão ser pagos pelo leiloeiro, sem ônus para o 
Município, tais como: folhetos, cartazes, catálogos, faixas, inserções em rádio e 
televisão, etc.);  
d) Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada em jornal de 
grande circulação, para comprovação da conformidade do art. 31 da Lei nº 14.133/2021;  
e) realizar o leilão de bens do Município com estrita observância da legislação pertinente 
e do planejamento elaborado em conjunto com o Município e não entregar os bens 
negociados aos respectivos arrematantes antes de recebido integralmente o valor 
correspondente.  
f) No caso de leilão de veículos, preencher o Certificado de Registro de Veículo – 
CRV/DUT (documento de transferência) de cada veículo, com os dados do respectivo 
Arrematante, responsabilizando-se por eventuais rasuras e extravios, bem como 
providenciar a assinatura do Arrematante com o reconhecimento de firma por 
autenticidade em cartório e entregá-lo ao Município, acompanhado de 02 (duas) cópias 
do documento de identidade (RG) e CPF do Arrematante, para fins de assinatura pela 
autoridade competente;  
g) prestar contas ao Município do leilão realizado em até 05 (cinco) dias úteis após sua 
respectiva realização inclusive com relatório dos bens leiloados, valores destes e os 
bens não leiloados; 
h) em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de 
venda dos bens, que será repassado integralmente ao Município, com exceção do 
percentual de 5% (cinco por cento) proveniente de sua comissão pelos trabalhos de 
leiloeiro;  
i) Encaminhar ao Município, mídia (s) (CD), com áudio gravado no local de realização do 
leilão, contendo, na íntegra, desde a abertura do leilão, todos os lances e arrematações, 
até o encerramento dos trabalhos, com qualidade de gravação que permita a perfeita 
audição de todo o processo, até 10 (dez) dias após a realização do evento;  
j) não utilizar o nome do Município de Formigueiro em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como por exemplo, cartões de visita, anúncios diversos, 
impressos, com exceção da divulgação do evento específico;  
k) manter sigilo dos serviços e das informações que lhe serão repassadas para a 
realização do leilão e responsabilizar-se perante o Município de Formigueiro pela 
indenização de eventuais danos decorrentes da quebra de sigilo dessas informações 
pelo seu uso indevido;  
l) oferecer infraestrutura necessária para realização do leilão, incluindo instalação de 
equipamentos de informática (data show, notebook, telão etc.);  
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m) Utilização de sistema de áudio durante o leilão e disponibilizando equipe para 
acompanhamento dos lances e arrematações;  
n) Sistema informatizado para gerenciamento do leilão, que permita, nos locais de sua 
realização, a impressão de notas de venda ou recibos, a execução de controles 
administrativos, realizações de cópias de documentos e acesso à rede mundial de 
computadores;  
o) Atualização de seus dados cadastrais (telefone e e-mail) que serão utilizados para 
notificação quando dos sorteios a serem realizados;  
p) A confecção de material publicitário impresso acerca do leilão: catálogos, folhetos de 
divulgação, etc., em quantidade mínima suficiente para que sejam fornecidos a todos os 
interessados;  
q) fazer constar na divulgação do evento na rede mundial de computadores e no 
material impresso a descrição dos bens ofertados, informações sobre o leilão, telefones 
e endereços eletrônicos para contatos e esclarecimentos adicionais;  
r) disponibilizar equipe para atendimento dos interesses e para o bom funcionamento do 
leilão;  
s) A avaliação dos bens para leilão deverá iniciar em até 05 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato; 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
A Contratante compromete-se a:  
9.1. Apresentação dos bens a serem leiloados devidamente preparados. 
9.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro todas as fases do leilão, de modo que possam 
ser rigorosamente cumpridas as exigências legais.  
9.3. Observar o plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro contratado, 
providenciar: a) em tempo hábil as publicações legais a que se refere o art. 31 da Lei nº 
14.133/21;  
b) até 03 (três) dias úteis da apresentação de cada minuta de aviso de leilão a ser 
publicado pelo leiloeiro, a análise quanto à forma e ao veículo de comunicação proposto 
para o aviso e pronunciamento conclusivo, autorizando ou não a divulgação proposta.  
9.4. Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os documentos 
fiscais e outros que a lei exigir para formalização da venda dos bens negociados em 
leilão público, pelo leiloeiro.  
9.5. Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens para fins de leilão, de 
modo a preservar-lhes a integridade e o estado de conservação.  
9.1.6. Disponibilizar recursos humanos para fins da execução da sua atividade, devendo 
criar uma comissão especialmente para fins de acompanhamento e fiscalização do leilão 
de bens inservíveis. 
 
10. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  
10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO:  
11.1. Fica designado como fiscal, o servidor DOUGLAS WOLLENHAUPT DA SILVA, 
Auxiliar Administrativo, matrícula 1476-1, para acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo 
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encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do 
Município.  
11.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n. 14.133, de 
1º de abril de 2021.  
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
n) Descumprir determinações de obra (ordens de serviço, marcos de medição, padrões 
de qualidade e segurança, normas de saúde e segurança do trabalho, regras ambientais 
e de integridade); 
o) Obstruir a fiscalização do contrato, inclusive sonegar informações e registros técnicos; 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
12.1 deste edital as seguintes sanções, que poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, observados a motivação, a proporcionalidade a gravidade do fato e a 
reincidência da contratada, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e 
penal:  
a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado, podendo ser moratória (atraso) e/ou 
compensatória/indenizatória;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.  
12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item II, da clausula nona poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. Vedada a 
cumulação de impedimento de licitar e contratar com a declaração de inidoneidade. 
12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item II, da clausula nona do presente Edital. 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, podendo haver retenções de pagamentos até o saneamento da falha ou 
compensação, sem prejuízo da correção monetária desde o evento danoso ou em 
desacordo, acrescidos de juros de mora. 
12.6. A aplicação das sanções previstas no item II, da clausula nona não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública, com eventual refazimento de serviços em desacordo técnico as suas expensas, 
a critério da fiscalização. 
12.7. Utiliza-se como matriz orientadora mínima, sem prejuízo das cumulações e da 
análise do caso concreto: 
a) Não apresentar documentação ou apresentar documento falso/declaração falsa: multa 
de 2% a 10% e impedimento de até 3 anos; em caso de falsidade grave ou fraude, 
inidoneidade de 3 a 6 anos. 
b) Não manter a proposta ou recusa injustificada em contratar: multa de 2% a 15% e 
impedimento de até 3 anos. 
c) Conduta no certame (perturbar, fraudar, frustrar competitividade, ato inidôneo): multa 
de 5% a 30% e impedimento de até 3 anos; quando em conluio/corrupção/fraude 
relevante, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
d) Atraso (mora): multa diária de 0,05% a 0,50%, limitada, no conjunto, a 30% do valor 
do contrato; se comprometer a execução, reclassificar como inexecução parcial/total. 
e) Irregularidades sanáveis (sem prejuízo ao resultado): advertência e prazo para 
correção; se persistir, multa única de 0,5% a 5% e, conforme gravidade, impedimento de 
até 3 anos. 
f) Inexecução parcial: multa de 5% a 20% sobre a parcela afetada e impedimento de até 
3 anos; havendo fraude associada, poderá acarretar em inidoneidade de 3 a 6 anos. 
g) Inexecução parcial que cause grave dano a administração: multa de 10% a 25% 
sobre a parcela afetada e impedimento de 3 anos; havendo fraude associada, poderá 
acarretar em inidoneidade de 3 a 6 anos. 
h) Inexecução total / abandono: multa de 15% a 30% e impedimento de até 3 anos; 
havendo dolo/fraude/prejuízo elevado, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
i) Prejuízo material ao Contratante: ressarcimento integral, multa de 5% a 30% e 
impedimento de até 3 anos ou inidoneidade de 3 a 6 anos, conforme gravidade. 
j) Obstrução da fiscalização / sonegação de informação: multa de 2% a 10% e 
impedimento de até 3 anos; com fraude, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
12.8. Na aplicação da sanção prevista no item II, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.  
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12.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item II,da clausula 
nona do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  
12.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação.  
12.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
12.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
12.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
12.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item I, da clausula 
nona do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
13. DA GARANTIA:  
13.1. A licitante vencedora deve garantir a qualidade, eficiência e comprometimento nos 
serviços prestados.  
14. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
                                                                             
 
 
 
 
                                                                      
                                                                          Formigueiro, 29 de agosto de 2025.  
                                                                                   Fabiano Ilha da Luz  
                                                                        Secretário Municipal da Administração 
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ANEXO II 

Minuta de Contrato  
Contrato nº (...)/2025 

Vinculado ao Pregão n.º 53/2025 
 



 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

Central Municipal de Contratações 
 

 

Pregão Eletrônico n.º 53/2025                                                                                                                                   Página 23 

 

 

 
Contrato celebrado entre o Município de Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, com sede na 

Avenida João Isidoro, nº 222, telefone 55-3236-1200, CEP 97210-000, neste ato representado pelo 
Senhor Cristiano Cezar Cassol Rubert, Prefeito Municipal de Formigueiro, doravante denominado 
“CONTRATANTE” e a empresa (...............................................)Ltda, CNPJ n.º (.............................), com 
sede à Rua (.....................), nº (....), CEP (..................), Bairro (...................), (..............) – (...), 
representada pelo Sr. (.......................................), RG nº (............................) e CPF nº (............................), 
de ora em diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, tem entre si como justo e contratado o que 
segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO: 

Cláusula primeira. O presente instrumento tem por objeto contratação de Leiloeiro Oficial para 
preparação, organização e condução de Leilão público de bens móveis inservíveis do Município, 
conforme Termo de Referência anexo a este contrato. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
Clausula segunda. O município não terá nenhuma despesa com pagamento do Contratado, o qual terá 
seus serviços pagos pelos arrematantes através da comissão de   % ( ), sobre o valor de cada 
bem arrematado. 

Parágrafo único. Do valor recebido pelo Leiloeiro, ficará este responsável pelo recolhimento de todos os 
impostos e encargos obrigatórios por Lei. 

Cláusula terceira. Durante o prazo de vigência do Contrato poderão ser realizados outros leilões e o(a) 
contratado(a) deverá cumprir com a mesma proposta na qual foi vencedora na disputa na Licitação 
originária deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
I – O prazo de entrega dos serviços será de no máximo 90 (noventa) dias corridos, a partir do pedido de 
empenho.  
II – O prazo previsto no item imediatamente anterior poderá ser prorrogado somente uma única vez pelo 
mesmo período, devendo para isso estar devidamente justificado junto ao fiscalizador do contrato.  
III – O não cumprimento do prazo previsto nos itens supramencionados nesta Cláusula, será considerado 
como desistência por parte da contratada para a execução do Contrato, sujeito a imposição das 
penalidades. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO CONTRATO: 

Cláusula quarta. A vigência do contrato tem seu termo inicial com a assinatura do instrumento e final em 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 
 

CLÁUSULA QUINTA. Os serviços deverão ser prestados na SEDE da CONTRATANTE, de acordo com 
Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA:  DO RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO:  
Os itens serão recebidos:  
I- Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta. 
II- Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.  
III- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  
IV- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.  
V- Os serviços prestados pela Contratada serão pagos exclusivamente pelo Arrematante, na proporção de 
5% (cinco por cento) do valor do lance de arrematação, não sendo devido pelo Contratante qualquer ônus 
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decorrente da contratação, conforme previsto no § 2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com 
o parágrafo único do art. 24 do mesmo artigo. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 
I -  A licitante vencedora deve garantir a qualidade, eficiência e comprometimento nos serviços prestados.  
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A Contratada obriga-se a:  
I- Definir, juntamente com o responsável pelo Setor de Patrimônio, os devidos lotes de bens a serem 
leiloados.  
II-Definir, juntamente com o responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da 
Fazenda, as condições de venda e as regras para os participantes, inclusive, estabelecendo lances 
mínimos.  
III- Fazer a avaliação dos bens, emitindo laudo de avaliação;  
IV- Fazer a identificação dos bens, com fotos, para divulgação;  
V- Organização de bens em lotes, atribuindo o valor do lance inicial;  
VII- Disponibilização de notas de arremates (ou documento equivalente), emitidas por lote arrematado, 
constando no mínimo as seguintes informações: nome do arrematante, CPF ou CNPJ, endereço, telefone, 
e o valor do lance;  
VIII- Elaboração e apresentação, em até 5 (cinco) dias úteis, da ata do leilão, relatórios, documentação 
fiscal, demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienação dos bens, e outros 
documentos solicitados pela Administração relacionados à realização do leilão; 
VIX- Emitir recibo, no ato do recebimento dos bens, atestando o estado de conservação registrado nos 
documentos emitidos pelo Município.  
X- Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e executá-las em conformidade com 
este planejamento.  
XI- Promover a divulgação do leilão;  
XII- Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do Município, de que trata o art. 38 
do Decreto nº 21.981/32, indicando o veículo de divulgação e o respectivo custo, observando ainda que:  
a) os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões definidos pelo Município;  
b) O leiloeiro só poderá proceder à publicação do aviso de leilão após o Município autorizá-lo, o que será 
feito à vista da aprovação da minuta, publicação e da concordância com o veículo de comunicação 
proposto para divulgação, sem ônus para o Município;  
c) os custos de divulgação dos avisos deverão ser pagos pelo leiloeiro, sem ônus para o Município, tais 
como: folhetos, cartazes, catálogos, faixas, inserções em rádio e televisão, etc.);  
d) Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada em jornal de grande circulação, para 
comprovação da conformidade do art. 31 da Lei nº 14.133/2021;  
e) realizar o leilão de bens do Município com estrita observância da legislação pertinente e do 
planejamento elaborado em conjunto com o Município e não entregar os bens negociados aos respectivos 
arrematantes antes de recebido integralmente o valor correspondente.  
f) No caso de leilão de veículos, preencher o Certificado de Registro de Veículo – CRV/DUT (documento 
de transferência) de cada veículo, com os dados do respectivo Arrematante, responsabilizando-se por 
eventuais rasuras e extravios, bem como providenciar a assinatura do Arrematante com o reconhecimento 
de firma por autenticidade em cartório e entregá-lo ao Município, acompanhado de 02 (duas) cópias do 
documento de identidade (RG) e CPF do Arrematante, para fins de assinatura pela autoridade 
competente;  
g) prestar contas ao Município do leilão realizado em até 05 (cinco) dias úteis após sua respectiva 
realização inclusive com relatório dos bens leiloados, valores destes e os bens não leiloados; 
h) em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos bens, que 
será repassado integralmente ao Município, com exceção do percentual de 5% (cinco por cento) 
proveniente de sua comissão pelos trabalhos de leiloeiro;  
i) Encaminhar ao Município, mídia (s) (CD), com áudio gravado no local de realização do leilão, contendo, 
na íntegra, desde a abertura do leilão, todos os lances e arrematações, até o encerramento dos trabalhos, 
com qualidade de gravação que permita a perfeita audição de todo o processo, até 10 (dez) dias após a 
realização do evento;  
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j) não utilizar o nome do Município de Formigueiro em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como por exemplo, cartões de visita, anúncios diversos, impressos, com exceção da divulgação do evento 
específico;  
k) manter sigilo dos serviços e das informações que lhe serão repassadas para a realização do leilão e 
responsabilizar-se perante o Município de Formigueiro pela indenização de eventuais danos decorrentes 
da quebra de sigilo dessas informações pelo seu uso indevido;  
l) oferecer infraestrutura necessária para realização do leilão, incluindo instalação de equipamentos de 
informática (data show, notebook, telão etc.);  
m) Utilização de sistema de áudio durante o leilão e disponibilizando equipe para acompanhamento dos 
lances e arrematações;  
n) Sistema informatizado para gerenciamento do leilão, que permita, nos locais de sua realização, a 
impressão de notas de venda ou recibos, a execução de controles administrativos, realizações de cópias 
de documentos e acesso à rede mundial de computadores;  
o) Atualização de seus dados cadastrais (telefone e e-mail) que serão utilizados para notificação quando 
dos sorteios a serem realizados;  
p) A confecção de material publicitário impresso acerca do leilão: catálogos, folhetos de divulgação, etc., 
em quantidade mínima suficiente para que sejam fornecidos a todos os interessados;  
q) fazer constar na divulgação do evento na rede mundial de computadores e no material impresso a 
descrição dos bens ofertados, informações sobre o leilão, telefones e endereços eletrônicos para contatos 
e esclarecimentos adicionais;  
r) disponibilizar equipe para atendimento dos interesses e para o bom funcionamento do leilão;  
s) A avaliação dos bens para leilão deverá iniciar em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato; 
 

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
A Contratante compromete-se a:  
I. Apresentação dos bens a serem leiloados devidamente preparados. 
II. Planejar em conjunto com o leiloeiro todas as fases do leilão, de modo que possam ser rigorosamente 
cumpridas as exigências legais.  
III. Observar o plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro contratado, providenciar: a) em 
tempo hábil as publicações legais a que se refere o art. 31 da Lei nº 14.133/21;  
IV. até 03 (três) dias úteis da apresentação de cada minuta de aviso de leilão a ser publicado pelo leiloeiro, 
a análise quanto à forma e ao veículo de comunicação proposto para o aviso e pronunciamento 
conclusivo, autorizando ou não a divulgação proposta.  
V. Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os documentos fiscais e outros que a 
lei exigir para formalização da venda dos bens negociados em leilão público, pelo leiloeiro.  
VI. Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens para fins de leilão, de modo a preservar-
lhes a integridade e o estado de conservação. 
VII. A licitante vencedora deve garantir a qualidade, eficiência e comprometimento nos serviços prestados. 
VIII. Disponibilizar recursos humanos para fins da execução da sua atividade, devendo criar uma comissão 
especialmente para fins de acompanhamento e fiscalização do leilão de bens inservíveis. 
 

CLAUSULA NONA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
n) Descumprir determinações de obra (ordens de serviço, marcos de medição, padrões de qualidade e 
segurança, normas de saúde e segurança do trabalho, regras ambientais e de integridade); 
o) Obstruir a fiscalização do contrato, inclusive sonegar informações e registros técnicos; 
II. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no inciso I, da presente 
clausula as seguintes sanções, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, observados a 
motivação, a proporcionalidade a gravidade do fato e a reincidência da contratada, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal:  
a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado, podendo ser moratória (atraso) e/ou compensatória/indenizatória;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
III. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do inciso II, da presente clausula poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo inciso. Vedada a cumulação de impedimento de 
licitar e contratar com a declaração de inidoneidade. 
IV. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme inciso I 
I, da presente clausula  contratual. 
V. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente, podendo haver retenções de pagamentos até o 
saneamento da falha ou compensação, sem prejuízo da correção monetária desde o evento danoso ou 
em desacordo, acrescidos de juros de mora. 
VI. A aplicação das sanções previstas no inciso I I, da presente clausula  contratual não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, com 
eventual refazimento de serviços em desacordo técnico as suas expensas, a critério da fiscalização. 
VII. Utiliza-se como matriz orientadora mínima, sem prejuízo das cumulações e da análise do caso 
concreto: 
a) Não apresentar documentação ou apresentar documento falso/declaração falsa: multa de 2% a 10% e 
impedimento de até 3 anos; em caso de falsidade grave ou fraude, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
b) Não manter a proposta ou recusa injustificada em contratar: multa de 2% a 15% e impedimento de até 3 
anos. 
c) Conduta no certame (perturbar, fraudar, frustrar competitividade, ato inidôneo): multa de 5% a 30% e 
impedimento de até 3 anos; quando em conluio/corrupção/fraude relevante, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
d) Atraso (mora): multa diária de 0,05% a 0,50%, limitada, no conjunto, a 30% do valor do contrato; se 
comprometer a execução, reclassificar como inexecução parcial/total. 
e) Irregularidades sanáveis (sem prejuízo ao resultado): advertência e prazo para correção; se persistir, 
multa única de 0,5% a 5% e, conforme gravidade, impedimento de até 3 anos. 
f) Inexecução parcial: multa de 5% a 20% sobre a parcela afetada e impedimento de até 3 anos; havendo 
fraude associada, poderá acarretar em inidoneidade de 3 a 6 anos. 
g) Inexecução parcial que cause grave dano a administração: multa de 10% a 25% sobre a parcela 
afetada e impedimento de 3 anos; havendo fraude associada, poderá acarretar em inidoneidade de 3 a 6 
anos. 
h) Inexecução total / abandono: multa de 15% a 30% e impedimento de até 3 anos; havendo 
dolo/fraude/prejuízo elevado, inidoneidade de 3 a 6 anos. 
VIII. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, alínea “b” da presente clausula, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
IX. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso II, da presente clausula contratual 
o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
X. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
XI. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
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XII. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
XIII. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo.  
XIV. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do inciso II, da presente clausula contratual 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
I - A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da legislação Federal e 
regramento Municipal, no que couber. 
II - A gestão do contrato ficará a cargo do Servidor (.....................................), designado através da 
Portaria nº (.......................), emitida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
III - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (..................................), fiscal(is) ou 
por seu(s) respectivo(s) substituto(s), designado através da Portaria nº (............................), emitida pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sendo este responsável pela aceitação dos serviços prestados, 
devendo declarar no verso da Nota Fiscal ou em documento em separado. 
IV - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO  
I - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA.  
II - A extinção do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta. 
b) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VÍNCULO: 
I- Este contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 53/2025 e a proposta da empresa 
(......................................................), contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
I- Este Contrato, bem como os demais instrumentos a ele relacionados estão subordinados a Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé, para dirimir quaisquer dúvidas que possam emanar do 
presente Contrato. 
II- E por estarem justos e contratados e de pleno acordo com tudo que se encontra no presente 
instrumento, assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Formigueiro- RS, (......) de (..........) de 2025. 
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Cristiano Cezar Cassol Rubert   
Prefeito Municipal - Contratante 
 
 
 
(...................................................) Ltda  
CNPJ n.º (.................................) - Contratada        
          
 
 
(....................................................) 
(.................................................) - Fiscalizador do Contrato                          
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
___________________________ 
CPF nº 
 
 
___________________________ 
CPF nº 
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ANEXO III 

Modelo da Proposta de Preços, que deverá ser apresentada em papel timbrado 
da empresa 

Assinatura do responsável pela proposta 

Identificação (Nome, RG, CPF e cargo) 

 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ da Empresa:  
Endereço:  
Telefone n.º: 
Endereço eletrônico: 
Agência Bancária; 
N.º da Conta Corrente: 
 
Nome do Representante Legal: 
CPF n.º: 
RG n.º: 
Endereço: 
Telefone n.º: 

 

 

Pregão Eletrônico   Nº 53/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MAIOR 

DESCONTO/PERCENTUAL 

(%) 

 

01 

 

 

Contratação de leiloeiro oficial para 

preparação, organização e condução de 

leilões públicos de bens inservíveis do 

município de Formigueiro. 

 

 
 

Valor total da proposta: R$ ........................................ (..................................................). 
 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 
 
Declaro aceitar e cumprir com todas as condições impostas pelo edital: 
 

 

 

Carimbo da Empresa 

Assinatura do Representante 
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                                                                   ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

EMPRESA XXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

na Av. XXXX, por intermédio de seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXX, infra-assinado, portador 

da Carteira de Identidade nº XXXXXX SSP/XX, CPF nº XXXXXXXX, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Pregão Eletrônico nº 53/2025, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e outras normas específicas, quando for o caso, para fins de 

desempate. 

c) O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do 

disposto nos itens deste edital, quando for o caso. 

d) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, quando for o caso. 

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

f) Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos 

(art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal); 

d) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021); 

e) Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (inciso 

III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 
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(local), (dia) de (mês) de 2025. 

 

 

 

 

____________________________ 

Nome da empresa 
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